
LISBOA. Com as licenças neceJJarias. 
Na Officinad’ Aiuonio Craesbecck d' Mello ImpreíTor de S. Alteza. 

u4mo 1676, 

COM QVESE ARRENDOV OTABACO 

AOS 

CONTRATADORES 
DAS 

C O M A R Q V A S DO REYNO, E LOGEAS 
deíla Cidade. 
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NNO doNacimêto de noífo Senhoríesv 
Chrifto.de mil, 8c ftiícentos, 8c fetenta, 8C 
quatro annos aos quatorfe dias do mez de 
Dezébro dlUfito anno, na Cidade de Lis- 
boa,nos paíTòs do Princepe noíTo Senhor 
na Cafa onde fe faz a juta da Adminiftra- 

çaõdo tabaco parecéraõ os Eftanqueiros das Comarquas 
defte Reyno, &osdasIogeas defta Cidade,& diíleraõ ao 
Senhor Preíiiente,& mais Miniftros da dita Iunca, que el¬ 
les por fer virem a Sua Alteza tinhaó feito3os lâços dasfuas 
Comarquas,& Iogeas contheudosem fuas-arremataçoens, 
como conftsva do livro dos arrendamentos, que cftá em 
poder do Secretario da dita Iunca,os quais lanços, lhe fo¬ 
ram aceitados com as condiçoens feguintes. 

t Com condição que elles Eftáqueiros, & todos feus 
adminiftradores, em todos os deftritos defuas Comar- 
quas poderàm vender por íi,ou pòr feus Feitores, 8c admi- 
niftradores,<o tabaco pellos preços,que quizerem,& pude¬ 
rem íemque nenliua luftiça dequalquer condição,que fe- 
ja lho poíía impedir,nem entender cpm elles ainda, que íè- 
jão Almotaccis, ou Cfftciaes das Gamaras das dicas Co- 
marquas. 

2 Com còndiçaõ que querendo elles Eftanqueiros 
arrendar,outrefpaifaralguadasfuas Comarqua?, Cidade, 
Villas,ou lugares, fep radamente para lhe darem tabacos 
do Eftanco,para provimento delias, o poderàm fazer fem 
que Sua Alteza lho impída,nem nenhum Miniftro feu, 8c 
.naõ pagaram as taçs peííoas,nem elles Eftanqueiros que fi¬ 
zerem os taesariendamentos,ciza,nem outra algua impo- 
fiçaõ,ou portagem,nem portos fecos. 

3 Com côdiçaõ, que para boaadminiftraçaô das Co- 
marquas delles Eftanqueiros,& da fazenda de Sua Alteza 
poderàm,nomear cm cada hua delias, hu Meirinho, &hti 
Efcrivaõ pagos às fuasculfos aos quaesfe lhe mandará paf- 
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farmandadospella Iunta para fervire os ditos offidosnas 
ditas Comarqua$,& achandofe que algum dos ditos Mei¬ 
rinhos, ou feus Efcrivaens fam culpados em algum defca* 
minho,tocãte ao dito tabaco,%u çm erros de feus ofKcios, 
feraõcondemnados nas pennas da ley de Sua Alteza que 
no fim deftas condiçoens nirá incorporada, & de todas as 
denunciaçoens, que federem daspeiíoas quefabricaõ ta¬ 
baco, ou o íemeaõjOu mandão íemear, ou^pifâõ, ou man- 
daõ pifar,& o dos que o vendem fem íer do eftanco, & 
íim maisdas tomadias, que fe fizerem fe farão autos a re¬ 
querimento delles Eftanqueiros.ou de feus adminiftrado- 
res,ou Procuradorespellos Corregedores, & Provedores 
das ditas Comarquas,& luizes de Fora , & mais Iuftiças 
do Reyno,os quais feraõ obrigados a fazer todas as dili¬ 
gencias tocantes ao dito tabaco,fem fe efcufarem diífo por 
viaalgua , antes fe defocuparàm de qualquer diligencia, 
em que efliverem fobpena de fe proceder contra elles pcf 
Ia lunta da dita adminiffcraçaõ, que os poderá mandar vir 
emprazados a eíla Corte a dar a razão porque naõ cumpre 
as condiçoens concedidas aos ditos Eílanqueiros,& fe lhe 
dara em culpa nas rcíidéçias,que fe lhe tomarem, & feraõ 
obrigados a prender os culpados, & remetellos prezos a 
efta Corte com os autos, & tomadias q fe fizerem ao luiz 
Confervador da dita adminiffcraçaõ, para os íentenciar na 
forma da dita ley dãdo appelíação, & aggravopara a Iúca. 

4 Com condição,que elles Eflanqueiros feus Feitores, 
& adminiffcradores, & criados, ferão excufos de todos os 
encargos do Confelho,& lhe naõ feraõ lançados a Iojamé- 
tos em fuas cafas,nem ferão obrigados a preíIdios,nem lhe 
ferão tomadas fuas cavalgaduras, antes íèndolhe neceílá- 
rias para ferviço do dito tabaco, fe lhe darão por feudi 
nheiro,& as juíliças do Reyno,lhas faram dar fobpena d 
fe proceder contra elles,& de fe haver Sua Alteza por ma ' 
fervido. 

5 Com 
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3V 
j Comcondiçaõ, qneem quanto durar, oarrenda- 

mento delIesEftanqneiros^ii depois de acabado poderão 
cobrar tudo, o que fe lhe ficar a dever procedido do dito 
tabaco de feus feitores,& adminiftradores,ou outras qua- 
eiquer peífoas via executiva,& da cadea, aífim, & da ma¬ 
neira,que fe cobrao,& arrecadão, as dividas, que fe deve 
à fazenda de Sua Alteza,&lhes não lançaram cavalIo$,nem 
para ferem obrigados ás companhias,nem para a criaçam 
delles,& de tudo feraõ izentos, & íe lhe paliaram as provi- 
foens neeelTarias, 

6 Com condição,que elles Eflanqueiros, feus Feito¬ 
res^ adminiílradores poderàm tomar carros, barcos,em 
'todas as partes do Reyno.adonde fe acharem, que lhes fo¬ 
rem neceífarios.para as conduçoens,dos tabacos,& asluf- 
tiçàs,lhos mandaram dar,pagando tudo por feu dinheiro, 
pello juílopreço,& felhe darão alojamentos fendolhe ne- 
ceílarios,&le lhe dara pellas juftiças do Reyno, toda.aju- 
da,& favor,que por elles for pedida,& requerida para boa 
adminiftração,de feus arrendamentos,para o que fe lhe paf- 
farám as ordens,&provifoens neceilarias. 

7 Com condição,que os Corregedores,Provedores, 
Ouvidores,luizes de Fòra,& todas as mâis Iuftiças, defte 
Rcyno,ferãoobrigados,a dar varejos,em quaefquer cafas, 
barcos,quintas,& navios,ou outras qualquer partes; a on¬ 
de ouverfufpeita, que íe vende,ou piza,ou femea, ou reco- ff 
lhe tabaco,se íer doeílanco de Sua Alteza,&procederám 
cóntra os culpados na forma daley,&as culpas,& autos,o 
fe fizerem das taestomadÍ9s,ou denunciaçoens,as remete¬ 
ram, ao IuizConfervador na forma, que fica dito na con¬ 
dição,terceira. 

• 8 f Com condição, que elles Eflanqueiros feus admi- 
r 1 rores,8c Feitores,lhe^naõ poderam tomar caías, por 
gpoientadoria,antes fe lhes daraõ, as que foré neceíTatias, 
quaeselles nómearem^?quãês lhe mãdaràm dar os Cor-1 
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regedores,&Provedores,das Comarquas, &nas Villas os 
luizes de Fôra,ou outras quaefquerluftiças,era efta Cida¬ 
de,&: feu termo lhas mandara dar a lunta da dita adminif- 
traçam. 

9 Com condição, qneelles Eílariqueiro$,&feus ac?mi- 
niílradores,& Feitores,poderám trazer armas ofteníivas, 
& deíFeníívas por todo efle Reyno íem lhe íerem tomadas* 
falvo fendo achados,que com ellas fazem, o que naõ dev/ 
tudo para boa adminiftraçam,do dito eftanco. 

10 Com condição,que por quanto em muitas partes 
do Reyno, peílòas poderofas, fabricão,femão, & mandam 
vender tabaco fem fer do eíbnco.Sua Alteza madarápro¬ 
ceder contra elles dando elles Eftanqueiros noticia dos di¬ 
tos deícaminhos por fer ifto o principal rendimento dos 
ditos eftancos,& convir muito aoíerviço de Sua Alteza 
evitalíos. 

11 Com condiçaõ, que todas as jufliças defte Reyno, 
mandai àõ prezos todos os culpados à fu a cufta ao Limo¬ 
eiro,& cadea defta Corte para delia le livrarem ,&?!he naõ 
íera admitido requerimento algum em feu livra m-eto íem 
confiar, que efhõ na dita Cadea,nem as juíliças tomaram 
conhecimento delles. 

11 Com condição,que fendo caio, que falte algua Con- 
dição, para boa arrecadaçaõ da fazenda de Sua Alteza,fe 

\ v lhe concedera fazendo elles Eftanqueiros, petição a Sua 
1 ^pella junta da adminiftraçaõ, que lhas concederá ! 

parecendo à dita juta ferem convenientes à faze d a de S.*a . 

*3 Com condição,qae todo o tabaco de-roHo, q deita 1 

Cidade de Lisboa, ou do Porto, & Viana, ou deoutro 
qualquer Porto do mar,for para Caflella,íerà defpachàdo 
pe los Om-oiaes, que S. Alteza tiver nomeado, ou nomear 

% ; qualquer parte dos ditos portos aonde pagaram os di- j 
reitosde 3 *o.reis por arroba na forma darefolluçãode Sua 
A*lte'za de 3.de Março dè 167$. Eíerão obrigadas- as ditas ^ 



peffòâé vque o:d"cfpachárém, á dar fíãça, em que fe dbtignê '' 
a t?rí2:ercértidaòda Alfandega,pera ondedethràr o deí- 
pagha;aílim do pefo comodos’rolos,que lhe feraõ pezados ; 
nanica1 Alferidèga; para conílar fe leva o mefmo pezo con- ? 
thltedhb feu defpácho,a qual certidão, fera paíTada pel- 
loi{1©ffllÍaes di dita alfandega, declarando nella as folhas 
dcrtíafeípqtfe fiquacarregado?& ao dito pezodo tabaco, 
&%ertídíK) qué fe paíTár, em como paíTou pâra CaftelIa, aí- * 
fiffifâ^EftdhqueirÒ da Çoníarea,a que tocar,ou a peíloa, 
qrtbnò'méàr,& as peífoàs,que levarem o dito tabaco, fe- 
raíPbbrôg&das a trazer a dita certidam, em termo de jres 
ntPfe^rji metros fêguintés;com a qual fe lhe defoSrígará a 

_n.___ j:._ amoftrando dentro do.dito .tempoper—^ 
dwtorli ditatabueo para a fazenda de Sua Alteza,por pre- 
çiÇdaiuàco tòílc^s cada arratel,quehe o do Eítanco. • f 

-■/ 

Tresladodu Léy de que atrãz fefuz menção. Í 
• > / 

M Pedro por graça,de Deos Príncepe de Portugal T TOp _ _ _ . _ 
JUI/*tas Algarve s,daquem,& dalém,Mar em Africa,& de 
GGwíè,da Conquifta.Navegaçaõ,Comercio,de Ethiopia, 
AftpbfejPM,fià;& da índia,&c.Como Regente,& Governa- 
ddtfdds ditos Reyno,& Senhorios/Faíofaber,'aos q çf. 
t^ftifiWh^Lèy virem,que tendo coníiferaçaõ,aos tres Eílã- 
dábdcfReyrio juntos em Cortes meoffsrecerem hum mi- 
lHfcõçpíra adefonfa do Reyno,& pagamento dos foldados, 
qqgQiâs-píaças delle a prezediaõ pedindome.que por conta 
ddtt&fdfíb fervido aceitar quinhentosmilcruzados >no eb 
fdfcitòdófabàco, & por Eu dezejarem tudo livrar ameus 
W®JW$>iqu*ntô forpoífivel, de que exprimentem grava- 
nlB6poO:opryâõ em outros effeitos mais moleftox, & por 
Iflfefdz&rmercê refolvi aceitar a oferta referida de quinhe- 
tíPPrtilícruíados no cíF ito do tabaco por cóta do milhaõ, 
qqeo^meliuosçresEíladosofferecèraõ, & que correíTea 
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adminiftraçaõ por conta de minha fazenda, & para que fe 
evitemos defcaminhos,que neítegenero pode haver por 
fer em utilidade do Reyno.Hey por bem,que as denuncia- 
çoensdos defcaminhos,& dosmaisdireitos tocãtes à ma¬ 
téria do tabaco as ade tomar, o Contador de minha fazen¬ 
da como Confervador,que atégora foi do mefmo tabaco, 
& ás âde proceírar,& fentenciar ria primeira inftancia,dan- 
dò appellaçaõ,& aggravo,nos cafos, em que couber, & ap- 
pélartdo elle por parte da luftiçá , para a junta da admi- 
hiftraÇâttVdo tabaco,a onde peitos trtis Dezembargadores, 

£íe 11afendo luiz relafof cad* hum dtlles por deftri- 
a fentencearám a final em prezenfa do iJréfídente,q 

hora fie, & ao diante for, para oquedoirao Contador de 
:*niriftaTafenda, ajunta toda a jurisdição n xellaria pri- 
Jêtlvamerúe com derrogaçoens eípecíaesijas Ordenações, 
êt leys em contrario.-eom decláraçao, quf não haverá nef- 
\esirihteS Alvarás de fiança,nem cartas dêfègurò, nem te- 
ram tógar nellesos privilégios dos Coutos por fer aflmícõ- 
yétiíêce para a exacçaõ deite negoció, & caltígòcfos delic- 
tW • 

vfa ÍCUÊ LO .afaz iver. 

Que os Homens Fidalgos,que mandarem pifar em fuas 
caías,ou em qualquer outra parte,ou cóItmiremV^ue nel* 
la fe pife encorram na penado perdiméto do tabaco,& inf- 
tromentos^ue fe acharem pertencétes a manufatura del- 
le,& em penadedous mil crufadosem dínheírd/ &. dous 
smnos de degredo, para húa das Praças do Reyno do a1- 
garve,que fe declarar na fentêça, & para a execução dape- 
na pecuniária,poderá a dita junta mãdar feque(lrar,& em¬ 
bargar quaefquer btns dos reos,ainda que fejão da Coroa, 
juros,ou tenças fem fer necelfario preceder ordem de al¬ 
gum Tribunal, nem ainda do Confelho da fazenda, & oS 
A lmoxarifes,ou recebedores,& peilbas,a que locar o paga¬ 
mento dos juros,ou reoças,ferão obrigados guardar as or¬ 
dens da dita junta,& fafendo por ellaspagamento lhe íerão \ 

le- 



* 
de-pach tero, 
t r - xt” 

r te obnguê _ íKiraÇá ero qu 
vadas emconfá as ditas quantias,qne aííipagàm^nâS q 
irtm clefeus reeèbimètítos* ih icr õpezados 

H os Homens,que não forem Fid algos, & gojzafém^pri- 
Jtgios de nobres, qoe.encorterem na ctilpfcráfèridWMõr 
nieirna pena do perdimebto dotab&cò^^p^Êáfiiá^çfe 

mil cruzado^executada flamdma formaacimá- Ueteia-1 
rada;&de dous apnos*dê degrèdo pàra á praia 
• E o s pi a õ s,, q oò e n c o r r e r e rfcy e m qualquer das dit^s Cul- 
ps-,ou na de pizafemper (i* du toncorrerem dé qualquer 
modo,que fejaná manufá&ura,& fabriqua dos piíberts te¬ 
rão a peria de aílbutes,&de íinquo annos de gallés;& todâs 
éfras pepas fe entenderám pella primeira vez,qúequajq4irr 

d<3 a 4 pefloas affim a r e feridas co me ter as d ic a s culpas; & è*1- 
]a fegundà teraõas mefmas penas em dobro, & pelia ter¬ 
ceira em tresdobro. 

E as peíToasáccnlarés jqqetfemearem tabaco , ciã m.md-K 
rem íemear por fua conta,alérn das penas àflima referidas 
en^ríeVáhina de perdimerttOy& confiícação das meinlís 
terfas femeadas-para oFifco, & Gamara Real, Sc fendo dq 
Morgado,oií praíb^>u qualquer outra rezão incapazd^fe 
inc orporarerri nò Fifco pagaram aeftimaçáo déllas,q íerà 
mãdada fazer por ordem da lunta,& os Caíeiros, & mfeis 
pdfofls,què íemearein ò dico tabacopm terras; qóe fioa- 
xeremranê^afc atém das roais pietfàááífima refeiídns;èdcòr- Lai 
re*àím£>a emmaeãb das meímas terras.na forma afíim* d<»« 

^3 

5 

rc^àm^aeiHnvaeãb dasjrodma$ cerras^a forma aííima de 
declarada-,» 0%m *» 0 . .. tí*.t ji.v po* ^..nua 
• 1-fi* qiuntooos G avaleiros das tn#^rdetw tpilitarescon- 

3-virà hajá'femp>re na jiintá hpm cos Dezernbargado- 
refci deputa d os-delia.Cavaleiro da ordem deChriítav& por- 
^que deprezente o he o Doutor Luis de Oíiveíraf da Cofta 
io nomeo nefl: i te te ria por fanzclos Cavaleiros, o.quaíto- 
mará asidénuneiaçoenVdelleí, k procederá a condenação 
?m primòtitií ir.if+Héia-ídaRdo àppslhção, Sc aggravo pera a 
Meíadas Ordens,ao qualDezembargador ferão remetidas 

das 
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I 
dá maís & cMtPo Ss cVlBfctf 
íiik a rcrn aasááí aça^qlít^ffía r§ ífáfefljW í£ífe?fè? sqtftle 

tomarem 05jyliòuítrè^ Secuiv -- J-- J i - ‘ * :omarem 
tomarem os , Daco,o qua 
b ~~ 

mt^spec^T%nà°òáúmwà°àm 

overn^ofdai^Çy^s. 
t- 

,. Dâaoçqas-gi 
•étoo Cjov^roacíor das.dttasTjrcleTi?. ^ 

Poderá a funta^tí. o^ãA^aPl (ffift IfeíVÍ fe&2 
tajpacoâo °r e cepft ee iffcaía jâ e§ ÃH ™HW «flpftPÊ MSfeffllffr 
ca.au toa ve^atoSfanSa^faSSa9) ^ í 

fffí%âF Wflítf ft(^fl¥E6« om 
tomar 
tar ar^i 

vwm&^jíra^^f aSSM %SflSS*â^f(í3áí)?^feííátí 
lel^íjorancfa? * 1^88^WMÍSMflfl#»MAí fc&€* 
pjamacar na tSàceflaíft1,1^59^5 êfipft'9éttyícÍBlW&frefcl‘ 
íofsM^nSf/íItSaM^MfKB^^yésadftfify^s 

dera 
ÇM 

•ah da òupiíc 
Y&Jecaftum 

É 

coitúmaoregsirar:íviant 
^nco^e^BSS&SffS^íMégÇW? 
^wSaaSwíftsMffliftrawsiíffÇíff* 

ea'ft¥na?fiW6?^<tiÇ??fiffl^8(âá<P^(íO, 
' fefeã^^Pfi^fiaefôftrertkwss 

mã< 
>oa 

ísooa 
quatrc 
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*X> O Marquez Siordomp Rlòr P. 
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V o Princepecomo Regente,& Governa¬ 
dor,dos Reynos de Portugal, & Algarves, 
Faço íaber,aos que efte Alvará virem,q Eu 
vi ascondiçoens atraz efcritas, feitas pel- 
los Contratadores do tabaco das Comar¬ 
cas do Reyno,& das Iogeasdefta Cidade. 

& fe.u termo,q aprovo,& retefico por tempo de tres annos, 
que tiveram principio no primeiro de Ianeiro, proximo 
de mil, & feiícentos,& fetenta,& finco,conforme aos arre¬ 
damentos,que os ditos Contratadores fizeraõ no meu Tri¬ 
bunal da lunta daadminiftração do tabaco, & no livro 
delles.E mando,quefe cumpra, & guarde tam inteiramé- 
te,como nelle fe conthem,& em cada húa de fuas condiço- 
ens hedeclarado, pofto quenáopaífe peila Chancellaria 
efte Alvará, femembargo da Ordenaçaõ,em cõtrario.Ioão 
de Almeyda Bacellar,afezem Lisboa a dezoito de Março, 
de mil,& feifcétos fetéta,& finco annos Manoel de Araújo 
Deça,afszefcrevér, 

PRINCEPE, 

DVQVE. 
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